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Gabinete VEREADOR RIVELINO GONÇALVES DO NASCIMENTO - PSDB

INDICAÇÃO: 150/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

 

O Vereador que a esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante,
e ao Sr. Elimar Rener Martines Lorenzon, Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços
Públicos, sugerindo a seguinte providência:

 

IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO ESTRATÉGICA AO LONGO DA MALHA
VIÁRIA DO ASSENTAMENTO SÍLVIO RODRIGUES
 

Justificativa:

A presente indicação tem como objetivo a implantação de sinalização estratégica ao longo da
malha viária do Assentamento Sílvio Rodrigues, com o intuito de aumentar a segurança e a
organização do tráfego na região.

Atualmente, as vias do assentamento não possuem uma sinalização adequada, o que tem gerado
situações de insegurança para motoristas e pedestres. A ausência de placas de limites de velocidade,
indicação de cruzamentos e pontos críticos contribui para a ocorrência de acidentes e aumenta os
riscos para a população.

A implantação de uma sinalização adequada garantirá maior clareza nas vias, orientando os
condutores quanto às condições de trânsito e alertando-os sobre a necessidade de reduzir a
velocidade, especialmente em locais de grande movimentação de pessoas e veículos.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos, juntos, reforçar a importância dessa solicitação junto ao Executivo Municipal, visando
garantir mais segurança e organização no tráfego do Assentamento Sílvio Rodrigues.

 

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de
2025.

Sala das Sessões, 12/02/2025 - 10:15:57
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